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JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA

Assunto: Contratação de serviços de assessoramento técnico junto ao SlillRAE/SE
(Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Sergipe), para o Projeto CIDADE
EMPREENDEDORA, com o objetivo de fomcnto ao empreendedorismo no mruricípio

de Carira/SE.

RAZÃO DA ESCOLIIA DO EXECUTANTE

DIOGO MENEZES MACIIADO, PREFEITO MUNICIPAL de Carira. Ilstado de

Sergipe, no uso de suas atribuições de cargo e com fundamento no inoiso VI, artigo 72

da Ler 14.13312021 e suas posteriores alterações, vem apresentar as razões de sua

escolha da exeoulante.

A escolha desta PREI,-]IITURA para a contratação direla da Scrviço dc Apoio às Micro
c l'equenas Empresas <Ie SE - SEBRAE/SE,, tendo por finalidade Conlratação de

seniços de assessoramento técnico junto ao SEBITÂE/SE (Scrviço de Apoio às Micro c

Pcquenas Empresas de Sergipe), para o Projeto CIDADE EMPREENDEDORÂ, com o

objelivo de fomento ao empreende dorismo no município de CarirarSE, nas condiçõcs

cstabelecidas no Termo de I{eferência, é juslificada, fundamentalmente, por se lratar de

uma empresa oujo descnvoivimento de trabalhos na região envolvendo os sen'iços

tócnicos especializados de que trata o objeto aqui mencionado, desde já garante a

confiança procurada por esta Administração.

Não paira, nehuma dúvida clue a Scn'iço de Apoio às Micro c l'equenas Empresas de

SE - SEIIRAE/SE, possui reputação, experiência c conhecimcnto compatívcis com a

dimensão dos serviços propostos pela Administração municipal.

Entendemos, também. scr suficiente a apresentação dos documentos ancxados ao

presentc processo, para comprovar a capacidade técnica da Serviço de Apoio às Micro
c Pequenas l)mpresas de SE - SEBRAE/SE, atendendo ao disposto no dispositivo
legal onde se fundamenta a contratação, a saber, o inciso XV, alínea do Àr1. 74 da Lci
11.133121.

Outossim, vez que o Estudo Técnico Preliminar do presente processo, entendeu por

viável a contratação dianle dos argumentos e documentos apresentados pelos

enrrolvitlos, toma a escolha aqui mencionada a única oapaz de alender a demanda de

inleresse desse município.

pelos subslratos fáticos, juridicos e probatórios acima elencados, solicito o acatamento

da contratação, no mesmo diapasão se pronuncio favoravclmente à oelebração do

contrato, com a inexigôncia do prévio processo de contratação direta, aí. 74, incíso XV,

. da Lei n' 14.13312021.

Diante lodo o exposto, com Íundamcnto nas razões fáticas e jurídicas, csle Gabir.rctc,

encaminha estes autos a Procuradoria, pzu-a cmissão dc l'areccr quanto à PIfI'STAÇAO
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DE SEI{VIÇO acima citado, determinando sua publicação no prazo de cinco dias,

como conditio sine qua non para eficácia deste ato.
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Diogo Menczcs Machado, Prefeito, cm obediência ao que dispõe o arl.72, incisos VII
da Lci n" 14.133, dc 01 dc abril dc 2021. informa que:

l. Para a Contratação de scrviços de assessoramento técnico junto ao SElllt E/Sll

(Scrviço de Apoio às Micro c Pequcnas Empresas de Sergipe), para o I'rojeto CIDADL
EMPREENDEDORA, com o objetivo de fomento ao empreendedorismo no município

dc carira,/SIl, nas condições estabclccidas no 'I-crmo de Rcferência, justilica-se a

escolha do lomecedor Serviço de Apoio às Micro c Pequenas Emprcsas dc SE -
SEBIIAE/SE, inscrita sob CNPJ: 13.115'183/0001-32, por apresentar documentos

sutlcientes que comprovam sua notória especialização c conhccimento técnico

especializado no ramo de atividade pcrtinente ao objcto de interesse municipal. como

exposto e considerado nos autos do processo.

2. O preço praticado pclo forncccdor Serviço dc Apoio às Micro e Pequenas

Empresas de SE - SEBRArI/SE é compatível com o valor dc mercado conftrrme notas

Ílscáis emitidas em nome de outros órgãos que obtiv{"'ram o mcsmo scrviço dc intcrcsse

deste município.
3. Consta a aprovação e autorização do Gestor Municipal nas pcças dc Estudo fécnico

Prcliminar c '.lermo de Reltrôncia onde se cstabelecc o resumo de toda a anhlise Í'eita

para a fu1ura contratação <ic serviços tócnicos cspccializados ora dc intclcssc dcssc

município.
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prcstadas c documcntos quc

inslruem ô p.n""..o de pedido de contratação e DIICLÀRA que não possui clualquor

parcntesco, até o tcrceiro grau! ou vínculo dc amizadc com quaisqucr dos s(rcios ou

àdministradores da empresa cscolhida, hrmando o prcsente tcnno de responsabilidadc,

de livre e espontânea vontade.
I)eclaramos ainda que:

Ànalisando os preços praticados em outros órgãos públicos para contratação do mesmo

do mesmo profissional, fora comprovado quc os valores propostos para os scrviços dc

intcresse dessa municipalidadc, encontram-se, reazoavelmentc adequados e compatíveis

no âmbito da Administração Pública;

o que nos lcva a conclusão quc o prcço informado RS 45.562,00 (quarcnta c cinco mil

c quinhentos e scssenta c dois reais) global ó compatívcl com a dirlcnsão c

complcxiciade dos scrviços objeto da contralação dircta.

Forzrm anexados nos autos. como já menoionado, contratos comprobatórias clo valor

praticado pela Serviço tic Apoio às Micro e Pcquenas Empresas rlc SE -
istnn1nl§f. Os documcntos comprovam o valor comumentc cobraclo pelo

prolissional ou empresa para a execução dos serviços proposlos'

Diante disso. justificamos então o prcço a ser contratado'
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